
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº              , DE 2021
(Da Sra. FLÁVIA MORAIS)

Requer  a  inclusão  de
convidados  na  audiência  pública
para  debater  sobre  a
regulamentação  da  profissão  de
biotecnologista  –  Requerimento  nº
122/2021 - CSSF.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a inclusão

da  representante  da  Liga  Nacional  dos  Acadêmicos  em  Biotecnologia,  na

audiência  pública  objeto  do  Requerimento  nº  122/2021-CSSF,  já  aprovado

nesta  Comissão,  para  debater  sobre  a  regulamentação  da  profissão  de

biotecnologista.

JUSTIFICAÇÃO

Encontra-se em discussão nesta Comissão de Seguridade Social

e  Família  o Projeto de Lei  nº  3.762/2019,  que “regulamenta a profissão de

Biotecnologista”. É inegável a pertinência do tema tendo em vista a importância

da biotecnologia para a sociedade.
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No  Brasil,  cursos  de  graduação  e  pós-graduação  em

biotecnologia são oferecidos em diversas instituições, entre elas, universidades

de  destaque  como a  Universidade  de  São  Paulo  –  USP e  a  Universidade

Federal de Minas Gerais – UFMG. 

O requerimento já aprovado traz importantes nomes para colocar

luz no debate e para contribuir ainda mais acerca da conveniência ou não de

se regulamentar a profissão de biotecnologista, peço a aprovação do presente

requerimento para incluir a “Liga Nacional dos Acadêmicos em Biotecnologia”

como convidado.

Sala das Comissões, em          de                                de 2021.

Flávia Morais
Deputada Federal – PDT/GO
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